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INDICAÇÃO N.º 48/2022

“Indicar a reforma da Escola Municipal da Peinha”

MATHEUS PALADINI PEREIRA (PSDB), vereador do município de Imbituba 

vem, no exercício de suas prerrogativas, à presença de Vossa Excelência, nos termos 

dos artigos 104, inciso IX, 116 e 134 todos do Regimento Interno da Câmara Municipal,

após leitura em plenário, INDICAR ao Prefeito Municipal de Imbituba, Rosenvaldo da

Silva Júnior, a reforma da Escola Municipal da Peinha.

Justificativa:

Senhores,

A  unidade  escolar  do  bairro  Peinha  está  com  situação  precária  na  sua

estrutura,  com  janelas  quebras,  portas  arrombadas  e  com  infiltrações,  precisando

urgentemente de reparos.

 Certo da compreensão de Vossa Excelência e da providência indicada, reitero

votos de estima e apreço. 

 Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2022.

Matheus Paladini Pereira

Vereador Proposito


